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RESOLUÇÃO PLENÁRIA n. 002/2015. 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições conforme artigo 25, inciso XVII do Decreto 1800/96, 

artigos 12, 13 e 14, VIII, do Decreto Estadual 1876/1996 (Regimento Interno 

desta autarquia), 

CONSIDERANDO a Resolução n. 003/2012/JUCEPAR, da qual os agentes da 

entidade não podem se furtar (art. 53, I c/c 57 do Decreto 1800/96) e para 

aprimorar a análise dos processos pelos srs. Vogais; 

RESOLVE, após deliberação e aprovação unânime em sessão plenária do 

Colégio de Vogais da JUCEPAR em 16 de março de 2015, alterar o texto do 

artigo 1º da Resolução 03/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - A partir da data da publicação desta Resolução, somente serão 

aceitos na JUCEPAR os instrumentos de: (i) constituição de 

sociedades/inscrição de empresário; (ii) de alterações de contrato que 

impliquem no ingresso e/ou retirada de sócio(s); (iii) de extinção/distrato; (iv) 

de alterações em que haja cessão de cotas entre sócios que contiverem as 

respectivas firmas reconhecidas por verdadeiras/autênticas.  

Parágrafo Primeiro – O reconhecimento mencionado no caput é exigível 

apenas em uma via do instrumento (que ficará arquivada na JUCEPAR) e 

apenas para quem estiver ingressando (constituição ou alteração), cedendo 

cotas e/ou se retirando da empresa (extinção ou alteração).” 

Esta Resolução passa a vigorar na data de sua publicação. 

Dado e passado em Curitiba – PR, em 17 de março de 2015. 

Ardisson Naim Akel 

Presidente da JUCEPAR 
R$ 210,00 - 18777/2015

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 016/2015.
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 e, em conformidade 
com o memorando n° 016/2015, de 17/03/2015, da Secretaria Geral, protocolado 
sob n° 151021635 em 17/03/2015, conforme despacho 145/2015 do Procurador 
Regional da Jucepar e apresentação da Sessão Plenária do dia 16/03/2015 que 
determina o DESARQUIVAMENTO do citado ato, tornando pública a decisão 
para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: COMPHOCEL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-
COS LTDA
NIRE: 41203133262
ATO(s): 981824042 1ª Alteração. 
JUSTIFICATIVA: Processo judicial onde requer cancelamento dos arquivamentos 
nos termos do artigo 40, § 2º Decreto nº 1.800/1996, extinguindo o processo em re-
solução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processos Civil.

CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 18 de março de 2015.

Ardisson Naim Akel - Presidente
R$ 168,00 - 18805/2015

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

EDITAL DE DESARQUIVAMENTO DE ATO MERCANTIL Nº 017/2015.
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 25, do Decreto Federal n° 1.800/1996 e, em conformidade 
com o memorando n° 017/2015, de 17/03/2015, da Secretaria Geral, protocolado 
sob n° 151021643 em 17/03/2015, conforme despacho 145/2015 do Procurador 
Regional da Jucepar e apresentação da Sessão Plenária do dia 16/03/2015 que 
determina o DESARQUIVAMENTO do citado ato, tornando pública a decisão 
para os fins legais da presente publicação. 

EMPRESA: SWEET’S MILK ALIMENTOS
NIRE: 41203222893
ATO(s): 982892683 3ª Alteração.
JUSTIFICATIVA: Processo judicial onde requer cancelamento dos arquivamentos 
nos termos do artigo 40, § 2º Decreto nº 1.800/1996, extinguindo o processo em re-
solução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processos Civil.

CUMPRA-SE.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 18 de março de 2015.

Ardisson Naim Akel - Presidente
R$ 168,00 - 18807/2015

Secretaria da Agricultura
e do Abastecimento

PORTARIA Nº 002, de 17 de março de 2015

Institui Comissão de elaboração do Edital de 
Credenciamento e designa seus componentes.

O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO  ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei nº 8.485, de 03 de junho de 1987, 
no artigo 3°, da Lei nº 16.385, de 25 de janeiro de 2010, que instituiu o Programa 
Leite das Crianças, pelo art. 6º, parágrafo 2º, incisos II do Decreto 5.659, de 20 
de agosto de 2012, nas atribuições do art. 2º, inciso II do Decreto nº 4.675, de 23 
de maio de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º  Instituir Comissão para fins de elaboração do Edital de 
Credenciamento, visando à pré-qualificação e credenciamento das Usinas de 
Beneficiamento de Leite para o fornecimento de Leite Pasteurizado Integral, 
direcionado à demanda do “Programa Leite das Crianças” e demais ações 
previstas no Decreto 4.675/2012.

Art. 2º Designar os servidores Valdenir Batista Veloso, RG nº 
7.676.269-4/PR, Francisco Perez Junior, RG nº 3.103.384-5/PR, Eliza Ferreira 
Balduino Da Silva, RG n º 4.493.200-8/PR, Masaru Sugai, RG nº 6.723.129/
SP, Aline de Mattos Guilhermette, RG nº 14.073.701-1/PR, Rafaela de Souza 
Lemes Justos Machado, RG nº 8.682.143-5/PR, Elizabeth Beltrami Buchmann, 
RG nº 1.222.091-0/PR, para, sob a coordenação do primeiro nominado, comporem 
a Comissão de que trata o art. 1° desta Portaria.

Art. 3º A Comissão terá até 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação 
deste ato administrativo, para a apresentação da Minuta do Edital, encerrando seus 
trabalhos com a sua aprovação.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

Otamir Cesar Martins.
18849/2015

Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Universidade Estadual 
de Maringá

Autorizo a participação da profª Drª Priscila Borgonhoni Chagas no 45th 
Annual Meeting of Urban Affairs Association - USA, no período de 6 a 
15/4/2015, com ônus para a CAPES. 
Prof. Dr. Mauro Luciano Baesso 
Reitor 
 

Autorizo a participação de Grasiele Scaramal Madrona no 37th Symposium 
on Biotechnology for Fuels and Chemicals - USA, no período de 26/4 a 
4/5/2015, com ônus para a CAPES. 
Prof. Dr. Mauro Luciano Baesso 
Reitor 
 

R$ 21,00 - 18158/2015

R$ 21,00 - 18170/2015

Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná - Unioeste  

GABINETE DA REITORIA 
 

ATO EXECUTIVO Nº 010/2015-GRE 
DATA: 17 de março de 2015.                          
SÚMULA: Aprova, ad referendum do Conselho Universitário – COU, a 
ampliação de vagas a integrar o 4º Processo Seletivo Simplificado/2014, para 
Agentes Universitários da UNIOESTE, por prazo determinado. 
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de 
suas atribuições estatutárias e regimentais; considerando o Processo CR nº 
44789/2015, de 16 de março de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Universitário – COU, a ampliação 
de 12 (doze) vagas a integrar o 4º Processo Seletivo Simplificado/2014 para 
Agentes Universitários da Unioeste, por prazo determinado, conforme segue: 

Classe Função Nº de vagas Justificativa 
Agente 

Universitário 
de Nível 
Médio 

Técnico 
Administrativo 

02 - Cascavel 

Necessidade de 
substituição de 

Término de 
Contratos e 
rescisões 

01 - Foz do 
Iguaçu 
03 - 
Francisco 
Beltrão 
01 - HUOP 

01 - 
M.C.Rondon 
02 - Toledo 

Agente 
Universitário 
Operacional 

Auxiliar 
Operacional 

01 - HUOP Necessidade de 
substituição de 

contrato 
encerrado 

Agente 
Universitário 
Operacional 

Agente de 
Segurança 

Interna 

01 - Toledo Necessidade de 
substituição de 

contrato 
encerrado 

Art. 2º Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 
DO PARANÁ – UNIOESTE, CASCAVEL – PARANÁ. 
 

Publique-se. 
 

PAULO SÉRGIO WOLFF 
Reitor 
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